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Convite nº 001/2016  

Processo Administrativo nº 1131/2016 

(Regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar nº 
123/06, e demais legislações complementares). 

Tipo: “Menor Preço” 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL NO PROLON-
GAMENTO DA RUA OLIVÉRIO PORTA ATÉ A AVE-
NIDA DE ACESSO AO NOVO CEMITÉRIO MUNICI-
PAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E PLANILHAS 
CONTIDAS NOS ANEXOS DO EDITAL CORRES-
PONDENTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 04/julho/2016 

Hora 09:00 horas 

Local: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 
MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 
EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 h às 13:00 h. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
(Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, ícone: PUBLICAÇÕES - EDI-

TAIS E LICITAÇÕES.  

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera 
do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 
02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando 

necessário. 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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RECIBO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
 
 

Convite nº 001/2016 

PROCESSO Nº 1131/2016 

Recebi nesta data para cotação, o Convite e os Anexos do Processo em epígrafe que objetiva CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL NO PROLONGAMENTO DA 
RUA OLIVÉRIO PORTA ATÉ A AVENIDA DE ACESSO AO NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E PLANILHAS CONTIDAS NOS ANEXOS DO EDITAL CORRESPONDENTE, dos 
quais tenho pleno conhecimento e que aceito todas as condições e especificações neles inseridas, ressal-
vando o direito de impugnação prevista na LEI FEDERAL n° 8.666/93 com as alterações posteriores. 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Ramo Atividade: 

Natureza Jurídica:  [ ] Ltda   [ ]  Individual  [ ] SA  [ ] Outras 

[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 

[  ] Micro Empresa                       [  ] Empresa Pequeno Porte                          [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  

Valor Capital Social: R$ 

Sócio:                                                                           Cpf:                                     Data de Registro na Junta: __/__/____ 

Sócio:                                                                           Cpf:                                     Data de Registro na Junta: __/__/____ 

Sócio:                                                                           Cpf:                                     Data de Registro na Junta: __/__/____ 

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 

 

Fax:  

 

E-mail 

 

Data: 

  

Nome do Responsável para contato: 

  

Rubrica 

 

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETA-
MENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRA-
FADO, via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, 
utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema 
APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

 

 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1131/2016 

CONVITE N° 001/2016 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE – ESTADO DE MATO GROSSO, por in-

termédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Comissão Permanente 

de Licitação, TORNA PÚBLICO e para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade CONVITE do tipo “MENOR PREÇO”, que dispõem no presente 

Convite as condições de sua realização. 

1.2. Em sessão pública, na data, hora e local abaixo indicado, serão recebidos os envelo-

pes protocolados contendo a “Documentação de Habilitação” e a “Proposta de Preços”. 

DATA: 04 de julho de 2016. 

HORA: 09:00 horas 

LOCAL: Auditório de Licitações, localizado na Rua Maringá, 444 - Centro – Primavera do 

Leste - MT. 

 

2. DO SUPORTE LEGAL 

2.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores altera-

ções, Lei complementar nº 123/06, pelas condições estabelecidas neste Convite e demais 

normas legais pertinentes. 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. A presente licitação decorre de conformidade com a autorização da Senhora Secreta-

ria Municipal de Infraestrutura exarado no referido processo. 

 

4. OBJETO, PRAZO DE EXECUÇÃO E VALOR ESTIMADO 

4.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa para execução de obra de Dre-

nagem Pluvial no Prolongamento da Rua Olivério Porta até a Avenida de acesso ao novo 

Cemitério Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 

conformidade com as especificações e planilhas contidas nos anexos do edital corres-
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pondente. 

4.1.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especifica-

ções constantes neste Convite e no Memorial Descritivo, parte integrante do mes-

mo. 

4.2. As especificações constantes do Memorial Descritivo e no presente Convite, não 

poderão ser alteradas, podendo o proponente oferecer esclarecimento à Comissão 

Permanente de Licitação, por meio de carta, que anexará à proposta. 

4.3. O prazo de execução dos serviços, não superior a 30 (trinta) dias, contados da ex-

pedição da Ordem de Início dos Serviços. 

4.4. O valor do orçamento do presente certame é de R$ 142.026,09 (Cento e quarenta e 

dois mil vinte e seis reais e nove centavos). 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar do presente processo licitatório todas as empresas cadastradas 

nesta Prefeitura Municipal de Primavera do Leste (PMPL), como também as não cadas-

tradas, desde que convidadas para o certame.  

5.1.1. As empresas não cadastradas e não convidadas que tiverem interesse em 

participar deverão solicitar seu CADASTRO junto ao Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, com antecedência mínima de 02 (dois) 

dias úteis da data limite para apresentação das propostas.  

5.1.2. As empresas cadastradas e não convidadas que tiverem interesse em par-

ticipar deverão, além de estarem devidamente cadastradas no Cadastro de For-

necedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, apresentar manifesta-

ção de interesse com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data limite para 

apresentação das propostas. A manifestação poderá ser feita através do endereço 

eletrônico licita3@pva.mt.gov.br com o envio do recibo da página 02 deste Edital.  

5.1.3. Maiores informações sobre o Cadastro de Fornecedores poderão ser obtidas 

através do portal eletrônico http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone Publica-

ções – Editais e Licitações ou telefones (66) 3498-3333 ramal 215.  

5.2. É vedada a participação neste certame de:  

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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5.2.1. Empresas em consórcios.  

5.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.  

5.2.3. Empresas temporariamente suspensas de licitar e impedidas de contratar 

com o Município de Primavera do Leste.  

5.2.4. Empresas com falência decretada e concordatárias, bem como em recupera-

ção judicial ou extrajudicial.  

5.2.5. Empresas das quais participe, a qualquer título, servidor público municipal de 

Primavera do Leste. 

5.2.6. Empresas de propriedade de agente político e/ou de seus familiares.  

5.2.7. Empresas enquadradas nos casos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.  

5.3. Do recebimento do Convite dará recibo à empresa convidada aceitando implicitamen-

te todas as condições nele impostas, ficando sujeita às sanções administrativas cabíveis, 

devendo a mesma efetuar a devolução do referido recibo à CPL. As participantes desde já 

admitem que conhecem e concordam com todas as normas contidas no presente Convite 

e em seus anexos.  

5.4. Caso não queira participar do certame, solicita-se que a convidada comunique tal fato 

por escrito, através de fax ou correio eletrônico, sob pena de, não o fazendo, configurar 

manifesto desinteresse em participar deste certame.  

5.5. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

5.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as-

segurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mo-

mento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da docu-

mentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certi-

dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição 

de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
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prazo supracitado. 

5.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.5.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 

ou revogar a licitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

6.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Convite, as licitantes, deverão en-

tregar a Comissão Permanente de Licitação, os documentos e a proposta exigidos no 

presente Convite, em 02 (dois) envelopes fechados e distintos na forma seguinte: 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Deverá constar na parte externa, as seguintes indicações): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1131/2016 
CONVITE Nº 001/2016 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(Deverá constar na parte externa, as seguintes indicações): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1131/2016 
CONVITE Nº 001/2016 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. As empresas deverão apresentar a documentação necessária de acordo com o dis-

posto neste Convite e conter obrigatoriamente todos os requisitos abaixo, sob pena de 

inabilitação. 
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7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em ori-

ginal ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou 

por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujei-

tos à consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet.  

7.1.2. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamen-

te, numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análi-

se. 

7.1.3. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabele-

cimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.  

7.1.4. É vedada a mesclagem de documentos de regularidade fiscal e trabalhista 

de estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), para com o 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e para com a Justiça do Trabalho 

(CNDT).  

7.1.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ha-

vendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado para sua regulari-

zação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, contados a partir da declaração do vencedor, sob pena de deca-

dência do direito, sujeitando-se, em caso de descumprimento, à penalidade estabe-

lecida no subitem 17.1.3.  

7.1.6. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa.  

7.1.6.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executi-

va em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja sus-

pensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações 

e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário adminis-

trativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

7.2. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela licitadora no ramo do objeto 

desta licitação, dentro do prazo de validade. Os documentos vencidos no CRC, que não 
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foram renovados antes da abertura do certame, deverão ser apresentados dentro do en-

velope de Habilitação. 

7.3. Relativos à Qualificação Técnica 

7.3.1 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos:  

a) Certidão de Registro ou inscrição da empresa e dos seus Responsá-

veis Técnicos, junto à entidade profissional competente (por exemplo: CREA 

- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), válida na data da apre-

sentação da proposta (Pessoa Jurídica e Pessoa Física). 

b) Comprovação da licitante de que possui responsável técnico (Engenheiro 

civil), bem como o seu vínculo com a empresa, o qual será constatado medi-

ante verificação de seu nome junto a Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Jurídica do CREA, ou ainda através de registro na CTPS (Carteira 

de Trabalho e Previdência Social). Apresentar Atestado de Capacidade Téc-

nica demonstrando que o seu responsável técnico (Engenheiro civil) detenha 

atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito pú-

blico ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico, 

relativo a execução de serviços de características semelhantes aos conside-

rados relevantes ao atendimento do objeto desta licitação. 

c) Comprovação de aptidão, Atestado de Capacidade Técnica do profis-

sional, para desempenho pertinente ao objeto licitado e compatível em ca-

racterísticas, com o objeto da licitação, devidamente reconhecido pela enti-

dade profissional competente;  

d) Atestado de Visita, firmado pelo representante legal da licitante, de que 

visitou o local da obra tomando conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação, in-

teirando-se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, subs-

crita pelo representante legal da licitante (modelo Anexo IV).  

d.1) A vistoria será acompanhada por servidor designado para es-

se fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 11:00 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 
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(66) 3498-3333, com Engº Cesar Bastos. 

d.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da pu-

blicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data pre-

vista para abertura dos envelopes. 

d.3) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identi-

dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

d.4) Caso o licitante não queira participar da visita técnica, deverá 

apresentar, em substituição ao atestado de vistoria, declaração 

formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da 

lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabili-

dade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questi-

onamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com a PREFEITURA. 

7.4. Outras Comprovações  

7.4.1 Para fins de habilitação, deverá ser apresentado ainda:  

a) Declaração firmada por seu representante legal, assegurando a inexistên-

cia de Fatos Supervenientes ao seu Cadastro, (conforme anexo III); 

b) Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do dispos-

to no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, (conforme anexo VII); 

c) Declaração firmada por seu representante legal de que não possui em seu 

quadro de pessoal, servidores ou dirigente conforme expresso no inciso III, do 

artigo 9º, da Lei 8.666/93, (conforme anexo VII);  

7.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, por qualquer proces-

so de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal 

de Primavera do Leste que realiza a licitação ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, 

em 01(uma) via, estando todos os documentos acima mencionados com prazo de valida-

de não vencido até a data da abertura da licitação. Após o encerramento da reunião de 

abertura, os originais serão devolvidos aos representantes das Empresas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

Visto ____________ 

 

Processo nº 1131/2016 – Convite nº 001/2016 10   

7.6. As certidões fiscais emitidas por meios eletrônicos, com prazo de validade vencido, 

ensejarão verificação pela CPL, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a 

regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada através de Carta de Apresentação de 

Proposta, conforme modelo Anexo V, datilografada ou impressa por processo eletrônico, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo titular ou representante legal, onde 

deverá constar:  

1. O valor global para a execução do objeto desta licitação (em reais); 

2. O prazo de execução dos serviços, não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço; 

3. O prazo de validade da Proposta, não inferior a 30 (trinta) dias, contados da reali-

zação da licitação. 

4. Orçamento, contendo especificações, quantidades, valores unitários e globais, de-

vidamente assinados, sob carimbo, pelo responsável da empresa, contendo no mí-

nimo os itens descritos no Anexo I. 

8.1.1. Indicação da empresa: Razão Social, endereço completo, carimbo padroniza-

do do CNPJ; 

8.1.2. Os valores unitários e totais deverão ser cotados em moeda nacional, os quais 

deverão estar fixados com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula que 

segue a unidade centavos, já consideradas nos mesmos todas as despesas, impos-

tos, taxas, lucros, frete, entrega e quaisquer outros inerentes à composição do preço 

final para execução do serviço objeto deste Convite. 

8.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece 

o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

8.3. As propostas que não atenderem as exigências deste instrumento, bem como altera-

rem as especificações da proposta, ou que apresentarem preços excessivos ou manifes-

tadamente inexequíveis com os preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternati-

vas, serão desclassificadas. 
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8.4. Será de inteira responsabilidade da licitante a omissão de valor ou volume de qual-

quer serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto da licitação, sendo a 

execução dos serviços no regime de Empreitada por Preço Global. 

8.5. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente 

examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a ela-

boração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamen-

tos. 

8.6. As empresas deverão ainda apresentar, obrigatoriamente, uma via em arquivo eletrô-

nico - CD ou DVD - da Proposta de Preços e demais documentos constantes do Envelope 

nº 02, na forma de planilha eletrônica protegida, com a indicação do Responsável Téc-

nico e nº de Registro no Conselho competente em todas suas folhas, que permita 

somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de facilitar a análise da referida 

proposta por parte da Comissão de Licitação e o envio da proposta de preços e planilhas 

para análise do Tribunal de Contas. 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. No julgamento das propostas será levado em consideração o tipo de licitação fixado 

no § 1º inciso I, do Art. 45 da Lei Federal 8.666/93, qual seja, o de “menor preço”. 

9.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas (não es-

tando dentro das obrigações da Lei Complementar nº 123/06) a classificação se fará por 

sorteio em ato público, para quais todos os licitantes serão convocados, conforme dispõe 

o Parágrafo 2º do Artigo 45 da Lei Federal 8.666/93. 

9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situa-

ções em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classifica-

da e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pe-

queno porte. 

9.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
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situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno por-

te, na forma do subitem 9.4.1 serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do subitem 9.3, na ordem classificatória, para o exercí-

cio do mesmo direito;  

9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.4.5. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno por-

te não esteja presente durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação da-

rá continuidade à sessão, decaindo o direito da licitante de apresentar nova propos-

ta. 

9.4.6. Os dispositivos estabelecidos no subitem 9.3. e complementos somente se 

aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microem-

presa ou empresa de pequeno porte. 

9.5. A Comissão poderá suspender a reunião sempre que julgue necessário analisar as 

propostas apresentadas pelos licitantes, em sessão reservada, com o objetivo de confir-

mar as informações prestadas. 

 

10. DO LOCAL DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

10.1. Os envelopes protocolados de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” devem ser entre-

gues a Comissão Permanente de Licitação – CPL, de uma só vez, no Auditório de Licita-

ções, na Rua Maringá, 444-Centro, Primavera do Leste - MT. 

 

11. DA REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. As empresas licitantes poderão se fazer representar nas sessões públicas por um 

Diretor, por um de seus Sócios ou Administradores, por um Procurador ou por um Repre-
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sentante, mediante a apresentação dos seguintes documentos em original ou cópia au-

tenticada:  

11.1.1. Diretor, Sócio ou Administrador - Ato Constitutivo da pessoa jurídica.  

11.1.2. Procurador - procuração.  

11.1.3. Representante - carta de credenciamento conforme modelo do Anexo II.  

11.2. A irregularidade na Carta de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não im-

possibilita a participação da licitante, mas impede seu representante de se manifestar e 

de responder pela licitante durante a sessão pública.  

11.3. Caso o representante credenciado pelas licitantes seja diferente em cada sessão 

pública, será necessária a apresentação de carta de credenciamento para cada sessão. 

 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar estar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

12.2. O não comparecimento de qualquer dos licitantes à(s) reunião (ões) da Comissão 

de Licitação, não impedirá que ela(s) se realize(m), não cabendo ao participante ausente 

o direito de reclamação quanto às decisões nela(s) tomadas, em conformidade com a Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

12.3. Uma vez recebidos todos os envelopes serão os mesmos rubricados pelos mem-

bros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes dos licitantes presen-

tes à sessão de abertura. 

12.4. Será aberto em primeiro lugar o envelope contendo os documentos para habilitação. 

Os documentos de habilitação serão analisados e rubricados pelos membros da Comis-

são Permanente de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes à sessão de 

abertura. 

12.5. Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não apresen-

tarem a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impos-

sibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Convi-

te. 

12.6. Se todas as licitantes forem inabilitadas a Prefeitura Municipal de Primavera do Les-
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te poderá, a seu critério, declarar fracassada a licitação ou conceder as licitantes o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentar nova documentação, escoimadas das causas da 

desclassificação. 

12.7. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertos os Envelopes – Pro-

posta, não cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.8. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados serão devolvidos, 

ainda lacrados, depois de julgados todos os recursos interpostos, bem como, exauridos 

os prazos recursais. 

12.9. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão será lavrada Ata que conterá as 

anotações relativas aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos pre-

sentes. 

 

13. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. Em local, data, e horário designados, serão abertos em sessão pública os envelopes 

“B” - Proposta, sendo rubricados todos os documentos e envelopes pelas licitantes pre-

sentes e pela Comissão.  

13.2. Por ocasião da abertura das propostas, as licitantes poderão fazer ressalvas, as 

quais, sendo pertinentes, serão constadas em ata.  

13.3. Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que 

as ofertas apresentarem.  

13.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o Menor Preço Global, fixo 

e irreajustável.  

13.5. Serão desclassificadas as propostas que descumprirem as exigências do edital, es-

pecialmente as que:  

13.5.1. Estiverem em desacordo com as exigências contidas no Memorial Descriti-

vo do edital.  

13.5.2. Forem omissas ou vagas, bem como apresentarem irregularidade ou defei-

to capaz de dificultar o julgamento.  
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13.5.3. Que contiverem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos quando 

comparados com os praticados no mercado e pesquisados por esta PMPL.  

13.5.3.1. Consideram-se excessivos os preços superiores ao máximo acei-

tável pelo Município indicado na Planilha Orçamentária.  

13.5.4. Apresentarem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital.  

13.5.5. A licitante não responda às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo 

estabelecido.  

13.5.6. Que deixarem de cotar preço para qualquer serviço que compõe o objeto li-

citado.  

13.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 

preços referenciados a outras propostas apresentadas.  

13.7. Na ocorrência de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto 

nos incisos II a IV, parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, o desempate será 

feito por meio de sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os partici-

pantes.  

13.8. O resultado do julgamento das propostas será publicado no Diário Oficial do Municí-

pio de Primavera do Leste - Dioprima.  

13.8.1. Havendo a presença de todos os representantes legais das empresas lici-

tantes, a Comissão poderá, a seu critério, proceder ao julgamento da “Proposta” no 

ato da abertura dos Envelopes “B”. Se todos os representantes concordarem com o 

resultado e desistirem expressamente da interposição de recurso, quanto ao julga-

mento proferido, a Comissão encaminhará o processo ao Sr. Secretario Municipal 

de Infraestrutura para a homologação da licitação e adjudicação do seu objeto à li-

citante vencedora.  

13.9. Se todas as licitantes forem desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Primavera 

do Leste poderá, a seu critério, declarar fracassada a licitação ou conceder as licitantes o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar nova proposta de preços, escoimada das 

causas da desclassificação. 

13.10. A homologação da licitação e adjudicação do seu objeto à licitante vencedora ocor-



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

Visto ____________ 

 

Processo nº 1131/2016 – Convite nº 001/2016 16   

rerão por ato da Sra. Secretária Municipal de Infraestrutura. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Somente serão aceitos recursos previstos na Lei nº 8.666/93, os quais deverão ser 

protocolados nessa Prefeitura Municipal, no horário de expediente, das 07:00 às 13:00 

horas, devendo ser dirigidos a Sra. Secretária Municipal, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação. 

14.2. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo, ou 

seja, até o dia 29/06/2016, e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no 

processo para responder pela empresa. 

14.3. Publicado o julgamento da fase de habilitação em documentos e propostas de pre-

ços, bem como da revogação ou da anulação desta Licitação após a homologação, no 

Diário Oficial do Município, caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, no prazo de dois (2) 

dias úteis. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de dois (2) dias úteis, ou nes-

se mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de dois (2) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

14.5. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes através da imprensa 

oficial que poderão impugná-lo no prazo de dois (2) dias úteis. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1. Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a 

Comissão de Licitação elaborará o Quadro Comparativo de preços, encaminhando os au-

tos a Sra. Secretária Municipal para fins de deliberação quanto a homologação do certa-

me e a adjudicação de seu objeto ao licitante vencedor.  

15.2. O resultado deste procedimento será publicado no Diário Oficial do Município - Dio-

prima e fixado no quadro de avisos da Prefeitura. 
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16. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

16.1. A contratação será mediante emissão de Carta Contrato firmada entre A PREFEI-

TURA MUNICIPAL, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a CON-

TRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Convite, seus ane-

xos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora. 

16.2. A Secretaria convocará a licitante vencedora para assinar a “Carta Contrato”, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. A não assinatura do Contrato, por qualquer motivo, dentro do prazo fixado no subi-

tem anterior, por parte da licitante convocada, implicará em sua eliminação, além da inci-

dência de multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato, sem prejuízo das 

demais sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

16.4. É facultado à Administração, quando o convocado não mantiver sua habilitação re-

gular ou não assinar a “Carta Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comis-

são, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colo-

cado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 

16.5. A execução do serviço licitado não importará em sua aceitação pela Secretaria Mu-

nicipal de Infraestrutura, ficando condicionado que se tiver em desacordo com as normas 

do presente instrumento será recusado, ficando o contratado obrigado a resolver a irregu-

laridade às suas expensas. 

 

17. DAS PENALIDADES  

17.1. Será desclassificada ou inabilitada, conforme o caso, e ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da cobrança 

pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do 

valor total de sua proposta, de acordo com a gravidade da infração, a licitante que:  

17.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, inclusive nas hipóteses previstas no item 16.4;  
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17.1.2. Desistir da proposta dentro do prazo de sua validade, salvo se em decor-

rência de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pela Administração;  

17.1.3. Não regularizar a documentação de regularidade fiscal no prazo previsto, 

em caso de “ME, EPP”.  

17.2. Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-

tração Pública, à licitante que:  

17.2.1. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou  

17.2.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou  

17.2.3. Apresentar documento falso. 

17.3. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município 

pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.  

17.4. As sanções estabelecidas neste item poderão ser aplicadas juntamente com as pe-

nalidades estabelecidas no Anexo IX - Minuta de Carta-Contrato, garantida a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias para declaração 

de inidoneidade, e no prazo de 05 (cinco) dias úteis para as demais penalidades. 

 

18. RECEBIMENTO, PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS  

18.1. No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que 

couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações.  

18.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições pre-

vistas no Anexo III – Minuta de Carta-Contrato.  

18.3. O Município de Primavera do Leste procederá ao pagamento na forma e condições 

estabelecidas no Anexo IX - Minuta de Carta-Contrato.  

18.4. O Município de Primavera do Leste poderá reajustar os preços anualmente, obser-

vada as condições estabelecidas na Cláusula Terceira do Anexo IX - Minuta de Carta-

Contrato. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Em qualquer fase da licitação poderão ser realizadas diligências destinadas a escla-

recer ou complementar a instrução do processo, consoante o disposto no artigo 43, pará-

grafo 3º da Lei nº 8.666/93. 

19.2. A Comissão poderá relevar omissões puramente formais nas documentações e pro-

postas apresentadas pelos licitantes, desde que tais fatos sejam irrelevantes e não cau-

sem prejuízos à Administração. 

19.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento, o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil antes da data estabelecida no preâmbulo deste instrumento, 

para abertura da licitação. 

19.4. Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido a licitante 

declarada vencedora, o direito de cancelamento da proposta, ou empenho corresponden-

te, ficando o mesmo sujeito às penalidades contidas no presente Convite, concomitante-

mente as demais previstas na Legislação pertinente. 

19.5. Caso a data estipulada para recebimento e abertura da documentação e proposta 

desta licitação venha a se constituir em dia feriado, a data de recebimento e abertura da 

documentação e proposta ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mes-

mo horário e local. 

19.6 Todos os impostos decorrentes de valores do contrato serão de responsabilidade da 

contratada. 

19.7. Quaisquer esclarecimentos sobre o certame licitatório poderão ser obtidos junto a 

Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente da Prefeitura Municipal no 

endereço supracitado ou através do e-mail licita3@pva.mt.gov.br, até 03 (três) dias úteis 

da data fixada para abertura do mesmo. 

19.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convite ou do contrato que venha a ser firmado 

em decorrência desta licitação, renunciando-se qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

19.9. Complementam este Convite os seguintes anexos: 

Anexo I – Especificações Técnicas 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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Anexo II – Termo de Credenciamento  

Anexo III – Declaração de Fatos Supervenientes 

Anexo IV – Carta de apresentação de documentação 

Anexo V – Carta de apresentação de Proposta 

Anexo VI – Cumprimentos Requisitos Legais 

Anexo VII – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VIII – Declaração de Habilitação 

Anexo IX - Minuta do Contrato 

 

 

Primavera do Leste - MT, em 14 de junho de 2016. 

 

 

 

Mirna Heckler Braff 
Presidente da CPL 
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CONVITE Nº 001/2016 

 
ANEXO II 

 
 

Modelo de Carta de Credenciamento  
 

 

Pelo presente instrumento a empresa ___________________________ 
_______________ (nome legível), inscrita no CNPJ nº. _________________, com sede 
na cidade de ____________, bairro ______________, representada,  pelo Sr. ____ 
_______________ (nome legível), _____________________ (profissão),  __________ 
(estado civil),  inscrito o CPF sob o nº __________, credencia o Sr.(a) _____________ 
__________________ (nome legível),                              (profissão),                                 
(estado civil), portador da Cédula de Identidade n. ________________, expedida em 
___/___/___, pelo(a) ______________________ (órgão expedidor),  ______________ 
(Residência Município-Estado),  com   poderes  específicos  para representá-lo junto à 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, na Licitação, modalidade Convite nº 
001/2016, podendo assinar propostas, examinar e visar documentos e propostas das de-
mais licitantes, ratificar proposta da outorgante, retirá-la, assinar atas, firmar documentos, 
deliberar, concordar, transigir, renunciar, impugnar e recorrer.   

Local e data. 

  

_____________________________ 

Assinatura do responsável legal 

  

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 

 

 

 

 

Obs.: Este Documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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CONVITE N.º 001/2016 
 
 

ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
 

 
 

A .............................................................................................. (razão social da em-

presa), CGC n.º..................................................., localizada à ...................................  

................................, declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 

8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu cadastro no Setor de Cadastro 

desta Prefeitura que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 

Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – Convite N.º 001/2016. 

Local e data, 

 

_____________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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CONVITE Nº 001/2016 
 

ANEXO IV 
 

 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT.  
REF.: CONVITE N° 001/2016  
  
Prezados Senhores,  
  
  

Em cumprimento as condições do Edital, utilizamo-nos da presente, para submeter à apre-
ciação de Vossas Senhorias os documentos abaixo relacionados, necessários para a habilitação e 
participação da Empresa na licitação referenciada:  

a) .... 

b) .... 

c) .... 

d) .... 

Na oportunidade, credenciamos junto ao Município de Primavera do Leste, o Sr ............ 
............................... portador da Cédula de Identidade - RG n°........................... SSP/XX e CPF-MF 
nº................................, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recur-
sos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais  
atos necessários no presente processo  licitatório.  

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação e 
temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa.  

Declaramos ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no pre-
sente Edital e seus anexos.  

 

Atenciosamente, 

 
    

Local e data 
 
 
 
 

Firma Licitante / CNPJ 
Assinatura do Representante legal 
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CONVITE Nº 001/2016 

ANEXO V 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT.  
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
  

Assunto: Apresentação de Proposta referente ao CONVITE Nº 001/2016  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Drenagem Pluvial no Pro-
longamento da Rua Olivério Porta até a Avenida de acesso ao novo Cemitério Municipal, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as 
especificações e planilhas contidas nos anexos do edital correspondente. 

Prezados Senhores:  

De acordo com o estabelecido no edital de licitação em epigrafe, apresentamos 
nossa proposta para execução de obra de Drenagem Pluvial no Prolongamento da Rua 
Olivério Porta até a Avenida de acesso ao novo Cemitério Municipal, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no município de Primavera do Leste, pelo preço 
total, de R$ ......................... (..........................),  com o prazo de execução dos serviços de 
30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço, sendo que os pagamentos 
serão efetuados pela CONTRATANTE em 10 dias após a medição de cada etapa dos 
serviços executados, emitido pela equipe técnica e mediante nota fiscal objeto da  Ordem 
de Serviço emitida, mediante solicitação formal da CONTRATADA.  

Para orientação de V.Sas., informamos que o prazo de validade da proposta é de 
30 (trinta) dias e nos comprometemos em assinar a Carta Contrato, caso nos seja adjudi-
cado o objeto da licitação, no prazo que for estabelecido na respectiva convocação, além 
de que declaramos que os preços apresentados compreendem todos os custos e despe-
sas para a perfeita execução do objeto. O representante legal desta firma para assinar o 
contrato será o Sr ............................... portador da Cédula de Identidade  -  RG n° ............. 
SSP/XX e CPF/MF n° .......................................... residente e domiciliado à  .............. 
.................... na cidade ...................  

Declaramo-nos de pleno acordo com as condições estabelecidas no edital da licita-
ção.  

 
Local e data 

 
 
 

Nome e Assinatura do 
Representante Legal 

 
 

Anexar ao Envelope Nº 02 – Proposta de Preços 
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CONVITE Nº 001/2016 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste 
Ref.: Licitação na modalidade Convite nº 001/2016. 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na 

Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Mu-

nicípio -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital do Convite nº 001/2016 – Prefeitura de Primavera do Leste/MT, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qual-

quer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, 

com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de deci-

são, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 

04/90). 

 
Local e data 

 
 
 

Assinatura do representante legal  
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

 

Anexar ao Envelope Nº 01 – Documentação 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

Visto ____________ 

 

Processo nº 1131/2016 – Convite nº 001/2016 27   

CONVITE Nº 001/2016 

ANEXO VII 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARA-
ÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complemen-
tar nº123/2006) 

 

 

 

  _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identi-

dade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, repre-

sentante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 

_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Convite Nº. 

001/2016 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos in-

cisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CER-
TIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial, para comprovação da condi-
ção de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

 
 

________________,___de__________ de 2016. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 

Assinatura Representante Legal 
 
 

 
 
 
Obs.: A validade do presente documento é de 01 (um) mês, contado da data de sua assi-
natura. 
 

OBS: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes 
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CONVITE Nº 001/2016 

ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa .......................... 

...................., CNPJ nº ..........................................., reúne todos os requisitos de habilita-

ção exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e eco-

nômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de 

Convite nº 001/2016 e com as regras definidas no Art. 5° do Decreto n. 7.218/2006. 

................., ......... de ...................   de 2016. 

 

___________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

     

  

 

 
 
Obs.: No caso de nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, nesta decla-
ração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação. 
 

OBS: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes de Habilitação e 
Proposta, junto com Credenciamento. 
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CONVITE Nº 001/2016 

ANEXO IX 

MINUTA 

CARTA CONTRATO Nº 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL NO 
PROLONGAMENTO DA RUA OLIVÉRIO PORTA 
ATÉ A AVENIDA DE ACESSO AO NOVO CEMI-
TÉRIO MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
DO LESTE E A EMPRESA ........................ 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICIPIO DE 
PRIMAVERA DO LESTE, com sede à Rua Maringá nº 444, Centro, nesta Cidade, inscrito 
no CNPJ/MF nº 01.974.088/0001-05, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, representada pela Secretária Municipal Sra. _________________, (qualificação) 
doravante denominado, CONTRATANTE, e, a empresa _________________, com sede a 
__________ nº ___, Bairro _______________, na cidade de ________, Estado 
_________, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00 e Inscrição Esta-
dual n.º _________, representada por seu __________ Sr. ______________, (qualifica-
ção) que também subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado o seguinte: 

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: A presente Carta Contrato é celebrada em decor-
rência da autorização da Sra. Secretária Municipal, exarada em despacho constante do 
Processo Administrativo n° 1131/2016, gerado pelo Convite n° 001/2016, todos os seus 
anexos e proposta da Contratada, que fazem parte integrante e complementar desta Car-
ta Contrato, como se nela estivessem contidos. 

II – FUNDAMENTO LEGAL: A presente Carta Contrato é regida pelas cláusulas e condi-
ções nela contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 123/2006, e demais alterações e 
normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para execução de obra de Rede de Drenagem Pluvial no 
prolongamento da Rua Olivério Porta até a Avenida de acesso ao novo Cemitério Munici-
pal, com extensão aproximada de tubulação de 120 m, no município de Primavera do Les-
te, conforme mostrado no Projeto Básico.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando a 
contagem na data da expedição da Ordem Inicial de Serviços e de acordo com a proposta 
da CONTRATADA. 

2.1.1 O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º 
da Lei nº 8.666/93. 

2.2 A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das pena-
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lidades previstas neste instrumento. 

2.3 O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (Sessenta) dias, podendo ser res-
cindido a qualquer momento, caso ocorram ofensas a Legislação em vigor, ou por conve-
niência da Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇOS 

3.1 Os preços para a execução do objeto deste Contrato são os apresentados na Propos-
ta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, os quais totalizam o 
valor de R$ __________ (__________________________________). 

3.2 Os preços unitários e globais retro referidos são finais, não se admitindo qualquer a-
créscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
como também os lucros da CONTRATADA. 

3.3 O recurso orçamentário destinado ao pagamento do objeto contratado está previsto à 
conta da dotação 09.003.26.782.0056-1.102.44905100, Obras e Instalações, ficha 1005. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 A cada período de 30 (trinta) dias de fluência do prazo de execução, a CONTRATAN-
TE, através de agentes fiscalizadores, realizará aferição dos trabalhos realizados, emitin-
do o correspondente Certificado de Aferição, consoante o cronograma apresentado pela 
CONTRATADA. 

4.2 Com base nos Certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará 
à CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deve ser anexada có-
pia do Certificado respectivo. 

4.3 Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apre-
sentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

4.4 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do 
correspondente Certificado de Aferição. 

4.5 A última fatura/nota fiscal emitida pela CONTRATADA, somente será paga após a e-
missão do Termo de Aceitação a que alude a Cláusula 9.1 do presente Contrato. 

4.6 À CONTRATADA fica vedado negociar, ou efetuar a cobrança ou o desconto da(s) 
duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

4.7 A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia e de seus even-
tuais reforços, importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATA-
DA, por força deste Contrato. 

4.8 No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e demais 
exigências fixadas neste Contrato, a CONTRATANTE fica desde já autorizada a reter o 
pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações 
determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a multa prevista na Cláusula 11.1. 

4.9 Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de na-
tureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 

4.10 A CONTRATADA deverá apresentar junto com a(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), o 
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comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários junto ao INSS e FGTS. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

5.1.1. Executar os serviços em conformidade com o Anexo I – Memorial Descritivo;  

5.1.2. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto do contrato e todos os tributos in-
cidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em 
lei;  

5.1.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

6.1.1. Fornecer à CONTRATADA a Ordem de Início do Serviço que será expedida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, após assinatura da presente Carta-Contrato.  

6.1.2. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços.  

6.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato.  

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos estabelecidos no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE 

7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 
deste Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para CONTRATANTE ou para terceiros. 

7.2 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos forne-
cidos pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhu-
ma hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 

7.3 A CONTRATADA é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omis-
sões nos Projetos e Desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos às quantida-
des. 

7.4 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRA-
TANTE, perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será sem-
pre a CONTRATADA. 

7.5 A CONTRATADA deverá matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as 
guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da le-
gislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração ela-
borada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fi-
elmente ao total da mão de obra empregada nos serviços contratados. 
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CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

8.1 A CONTRATANTE indicará um técnico-gerente/fiscal que será o interlocutor de todos 
os contatos com a CONTRATADA, bem como o(s) agente(s) fiscalizador (es) do desen-
volvimento dos trabalhos. 

8.2 A nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas, na medida 
em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 

8.3 O acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não 
exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e 
demais normas técnicas para a perfeita realização do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, 
a disposição contida nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com a gravidade 
da falta, nos termos dos arts 86 e 87 da Lei 8.666/93:  

10.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;  

10.1.2. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
no recebimento da Ordem de Início dos Serviços, até o quinto dia corrido do atraso, após 
o que, a critério da Administração, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato;  

10.1.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado em iniciar os serviços, após o prazo estabelecido para tal na Ordem de Início 
dos Serviços, até o 5º (quinto) dia corrido de atraso, podendo resultar na rescisão unilate-
ral do contrato pela Administração;  

10.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total da nota fiscal, sempre que for ob-
servado atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços ou for constatado descum-
primento de quaisquer outras obrigações assumidas pela CONTRATADA, podendo resul-
tar, em caso de reincidência, na rescisão unilateral do contrato pela Administração;  

10.1.5. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, de acordo com a 
gravidade da infração, em caso de qualquer descumprimento contratual, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato pela Administração, garantida a defesa prévia.  

10.1.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de `Prima-
vera do Leste, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nas hipóteses de a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da en-
trega do objeto contratado sem motivo justificado ou der causa à inexecução total ou par-
cial do contrato; 

10.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
no caso de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude.  
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10.1.7.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decor-
rido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Muni-
cípio pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da pu-
nição.  

10.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis.  

10.3. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 
eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 
CONTRATANTE.  

10.4. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por mo-
tivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 
fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível 
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das pe-
nalidades anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocor-
ram quaisquer motivos enumerados no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, 
da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, 
do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

12.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os a-
créscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços tão logo receba a Ordem de 
Serviço. 

13.2 CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo à 
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados. 

13.3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço 
que não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscali-
zação. 

13.4 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CON-
TRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução 
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dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

13.5 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, 
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que 
diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria 
nº 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá 
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - VALOR DO CONTRATO 

15.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ __________ 
(________________________________) para todos os legais e jurídicos efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - FORO 

16.1 Elegem as partes contratantes o foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem certos e contratados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas para que surtam seus efeitos le-
gais. 

 
Primavera do Leste – MT, __ de xxxxxxxxx de 2016. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
Nome      Nome 
CPF      CPF  


